
AÃ§Ã£o Controlada e InfiltraÃ§Ã£o de Agentes

DescriÃ§Ã£o

A Lei nÂº 12.850/2013, que define organizaÃ§Ã£o criminosa e dispÃµe sobre a investigaÃ§Ã£o
criminal, estabeleceu meios especiais de obtenÃ§Ã£o de prova que permitem Ã s autoridades policiais
e ao MinistÃ©rio PÃºblico enfrentarem grupos criminosos organizados de forma mais eficaz. Entre
essas tÃ©cnicas especiais, destacam-se a aÃ§Ã£o controlada (art. 8Âº) e a infiltraÃ§Ã£o de
agentes (arts. 10 a 14), que representam instrumentos investigativos excepcionais, destinados
exclusivamente Ã  apuraÃ§Ã£o de infraÃ§Ãµes penais praticadas por organizaÃ§Ãµes criminosas.

Essas tÃ©cnicas sÃ£o utilizadas quando os mÃ©todos tradicionais de investigaÃ§Ã£o se mostram
insuficientes ou ineficazes, permitindo que a persecuÃ§Ã£o penal alcance o nÃºcleo das
organizaÃ§Ãµes criminosas, identifique seus membros, estrutura, modus operandi e obtenha provas
robustas para embasar a denÃºncia e posterior condenaÃ§Ã£o.

AÃ§Ã£o Controlada: Conceito e CaracterÃsticas

DefiniÃ§Ã£o Legal

A aÃ§Ã£o controlada consiste no retardamento intencional da intervenÃ§Ã£o policial ou
administrativa em relaÃ§Ã£o Ã  prÃ¡tica de atividades ilÃcitas por organizaÃ§Ã£o criminosa ou
pessoa a ela vinculada. O objetivo Ã© manter a situaÃ§Ã£o sob observaÃ§Ã£o e acompanhamento
para que a medida legal se concretize no momento mais eficaz para a formaÃ§Ã£o de provas e
obtenÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes (art. 8Âº, caput).

Na prÃ¡tica, trata-se de deixar que a atividade criminosa se desenvolva, sem uma interrupÃ§Ã£o
imediata, para que a autoridade policial possa identificar um nÃºmero maior de envolvidos,
compreender a estrutura do grupo criminoso, mapear os fluxos financeiros e logÃsticos, e reunir
elementos probatÃ³rios que permitam desmantelar a organizaÃ§Ã£o como um todo, e nÃ£o apenas
prender alguns de seus membros em flagrante.

DiferenÃ§a entre AÃ§Ã£o Controlada e Flagrante Esperado

Ã‰ importante distinguir a aÃ§Ã£o controlada do flagrante esperado. No flagrante esperado, a polÃcia
aguarda o momento da prÃ¡tica delitiva para efetuar a prisÃ£o. Na aÃ§Ã£o controlada, ao contrÃ¡rio, a
polÃcia nÃ£o apenas aguarda, mas acompanha ativamente o desenrolar das atividades criminosas,
permitindo inclusive que estas prossigam temporariamente, sempre sob vigilÃ¢ncia, para fins
estratÃ©gicos de obtenÃ§Ã£o de prova.

ComunicaÃ§Ã£o PrÃ©via ao Juiz: Natureza JurÃdica
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Diferentemente da infiltraÃ§Ã£o de agentes, a aÃ§Ã£o controlada nÃ£o exige autorizaÃ§Ã£o
judicial prÃ©via, mas sim comunicaÃ§Ã£o prÃ©via ao juiz competente (art. 8Âº, Â§ 1Âº).

Essa comunicaÃ§Ã£o tem natureza de controle judicial e permite que o magistrado, se entender
necessÃ¡rio, estabeleÃ§a limites Ã  operaÃ§Ã£o. A jurisprudÃªncia do STJ consolidou o entendimento
de que a comunicaÃ§Ã£o prÃ©via Ã© suficiente e nÃ£o se exige autorizaÃ§Ã£o judicial formal,
conforme destacado em precedentes.

O parÃ¡grafo primeiro estabelece que o juiz, apÃ³s receber a comunicaÃ§Ã£o, deve cientificar o
MinistÃ©rio PÃºblico, garantindo o controle externo da atividade policial e a fiscalizaÃ§Ã£o da
legalidade da operaÃ§Ã£o.

Sigilo e ProteÃ§Ã£o da OperaÃ§Ã£o

O Â§ 2Âº do art. 8Âº determina que a comunicaÃ§Ã£o ao juiz deve ser feita de forma sigilosa, nÃ£o
contendo informaÃ§Ãµes que possam indicar a operaÃ§Ã£o a ser efetuada. Esse sigilo Ã©
fundamental para preservar a eficÃ¡cia da tÃ©cnica investigativa e proteger os agentes envolvidos.

Durante o curso da diligÃªncia, o acesso aos autos Ã© restrito ao juiz, ao MinistÃ©rio PÃºblico e ao
delegado de polÃcia (Â§ 3Âº), garantindo o Ãªxito das investigaÃ§Ãµes e evitando vazamentos que
possam comprometer a operaÃ§Ã£o.

Ao tÃ©rmino da aÃ§Ã£o controlada, deve ser elaborado auto circunstanciado que documentarÃ¡
todas as medidas adotadas, os fatos observados e os resultados obtidos (Â§ 4Âº). Esse documento
serÃ¡ fundamental para a instruÃ§Ã£o processual posterior.

AÃ§Ã£o Controlada com TransposiÃ§Ã£o de Fronteiras

O art. 9Âº estabelece requisito adicional quando a aÃ§Ã£o controlada envolver transposiÃ§Ã£o de
fronteiras internacionais. Nesses casos, o retardamento da intervenÃ§Ã£o somente pode ocorrer com
cooperaÃ§Ã£o das autoridades estrangeiras dos paÃses que figurem como provÃ¡vel itinerÃ¡rio ou
destino do investigado.

Esse requisito visa reduzir os riscos de fuga do investigado e de extravio do produto, objeto,
instrumento ou proveito do crime, garantindo que a tÃ©cnica investigativa nÃ£o se transforme em
facilitaÃ§Ã£o para a consumaÃ§Ã£o do delito ou para a evasÃ£o dos criminosos.

InfiltraÃ§Ã£o de Agentes: AutorizaÃ§Ã£o Judicial e Requisitos

Conceito e Natureza JurÃdica

A infiltraÃ§Ã£o de agentes consiste na inserÃ§Ã£o de policiais em tarefas de investigaÃ§Ã£o,
ocultando sua real identidade, para ingressar ou se integrar em organizaÃ§Ã£o criminosa com o
objetivo de coletar provas e informaÃ§Ãµes que nÃ£o poderiam ser obtidas por outros meios.
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Trata-se de tÃ©cnica investigativa excepcional que exige reserva de jurisdiÃ§Ã£o, ou seja, somente
pode ser realizada mediante prÃ©via e expressa autorizaÃ§Ã£o judicial (art. 10, caput).

Requisito da AutorizaÃ§Ã£o Judicial

Diferentemente da aÃ§Ã£o controlada, a infiltraÃ§Ã£o de agentes exige autorizaÃ§Ã£o judicial
prÃ©via, circunstanciada, motivada e sigilosa.

A autorizaÃ§Ã£o pode ser requerida pelo MinistÃ©rio PÃºblico ou representada pelo delegado de
polÃcia. Quando a representaÃ§Ã£o parte do delegado, o juiz competente deve ouvir o MinistÃ©rio
PÃºblico antes de decidir (art. 10, Â§ 1Âº).

Pressupostos para AutorizaÃ§Ã£o

A infiltraÃ§Ã£o somente serÃ¡ admitida quando presentes dois requisitos cumulativos (art. 10, Â§ 2Âº):

1. Requisito material: ExistÃªncia de indÃcios de infraÃ§Ã£o penal praticada por organizaÃ§Ã£o
criminosa (art. 1Âº da Lei 12.850/2013);

2. Requisito de subsidiariedade: Impossibilidade de produÃ§Ã£o da prova por outros meios
disponÃveis.

O princÃpio da subsidiariedade ou excepcionalidade Ã© essencial, pois a infiltraÃ§Ã£o representa
grave intervenÃ§Ã£o na privacidade e na dinÃ¢mica do grupo investigado, devendo ser utilizada
apenas quando os mÃ©todos ordinÃ¡rios de investigaÃ§Ã£o se mostrarem insuficientes.

Prazo de AutorizaÃ§Ã£o

A infiltraÃ§Ã£o Ã© autorizada pelo prazo de atÃ© 6 (seis) meses, admitindo-se renovaÃ§Ãµes desde
que comprovada a necessidade (art. 10, Â§ 3Âº).

A Lei nÂº 12.850/2013 nÃ£o estabelecia limite total para as renovaÃ§Ãµes da infiltraÃ§Ã£o presencial.
Contudo, com o advento da Lei nÂº 13.964/2019 (Pacote Anticrime), foi incluÃdo o Â§ 4Âº no art. 10-A
(infiltraÃ§Ã£o virtual), estabelecendo o limite mÃ¡ximo total de 720 dias para a infiltraÃ§Ã£o virtual. A
doutrina discute se esse limite tambÃ©m se aplica Ã  infiltraÃ§Ã£o presencial, havendo divergÃªncia
sobre o tema.

Ao tÃ©rmino do prazo, o agente infiltrado deve apresentar relatÃ³rio circunstanciado ao juiz
competente, que cientificarÃ¡ imediatamente o MinistÃ©rio PÃºblico (art. 10, Â§ 4Âº). Durante o
inquÃ©rito, o delegado pode determinar e o MinistÃ©rio PÃºblico pode requisitar, a qualquer tempo,
relatÃ³rio parcial da atividade de infiltraÃ§Ã£o (art. 10, Â§ 5Âº).

InfiltraÃ§Ã£o Virtual de Agentes

InovaÃ§Ã£o Legislativa
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A Lei nÂº 13.964/2019 (Pacote Anticrime) incluiu o art. 10-A na Lei 12.850/2013, regulamentando
especificamente a infiltraÃ§Ã£o de agentes policiais na internet (infiltraÃ§Ã£o virtual).

Essa modalidade permite que policiais criem identidades fictÃcias e atuem em ambientes virtuais
(redes sociais, aplicativos de mensagens, fÃ³runs dark web, etc.) para investigar crimes praticados por
organizaÃ§Ãµes criminosas no ambiente digital.

Requisitos EspecÃficos da InfiltraÃ§Ã£o Virtual

A infiltraÃ§Ã£o virtual obedece aos mesmos requisitos da infiltraÃ§Ã£o presencial (autorizaÃ§Ã£o
judicial, indÃcios de crime organizado, subsidiariedade), acrescidos de especificaÃ§Ãµes prÃ³prias
(art. 10-A, caput):

DemonstraÃ§Ã£o da necessidade da medida;
IndicaÃ§Ã£o do alcance das tarefas dos policiais infiltrados;
IdentificaÃ§Ã£o dos investigados: nomes ou apelidos das pessoas investigadas;
Dados tÃ©cnicos: quando possÃvel, dados de conexÃ£o ou cadastrais que permitam
identificaÃ§Ã£o dos investigados.

Importante: O art. 10-A, Â§ 1Âº define expressamente o que sÃ£o dados de conexÃ£o (hora, data,
duraÃ§Ã£o, IP, terminal de origem) e dados cadastrais (nome e endereÃ§o de assinante ou usuÃ¡rio
registrado).

Prazo EspecÃfico

A infiltraÃ§Ã£o virtual serÃ¡ autorizada pelo prazo de atÃ© 6 (seis) meses, admitindo renovaÃ§Ãµes,
desde que o total nÃ£o exceda 720 dias (art. 10-A, Â§ 4Âº).

Esse limite temporal diferencia a infiltraÃ§Ã£o virtual da presencial, embora parte da doutrina defenda
a aplicaÃ§Ã£o extensiva do limite tambÃ©m para a infiltraÃ§Ã£o fÃsica.

Nulidade ProbatÃ³ria

O art. 10-A, Â§ 7Âº estabelece expressamente que Ã© nula a prova obtida sem observÃ¢ncia dos
requisitos legais da infiltraÃ§Ã£o virtual. Essa nulidade contamina todo o material probatÃ³rio derivado
da operaÃ§Ã£o irregular.

Registros EletrÃ´nicos

Todos os atos eletrÃ´nicos praticados durante a infiltraÃ§Ã£o virtual devem ser registrados,
gravados, armazenados e apresentados ao juiz ao final da operaÃ§Ã£o (art. 10-D), juntamente com
relatÃ³rio circunstanciado. Esses registros sÃ£o reunidos em autos apartados e apensados ao
processo criminal, assegurando-se a preservaÃ§Ã£o da identidade do agente infiltrado (art. 10-D,
parÃ¡grafo Ãºnico).
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Procedimento da InfiltraÃ§Ã£o de Agentes

ConteÃºdo do Requerimento ou RepresentaÃ§Ã£o

O art. 11 estabelece o conteÃºdo mÃnimo do requerimento (feito pelo MinistÃ©rio PÃºblico) ou da
representaÃ§Ã£o (feita pelo delegado):

DemonstraÃ§Ã£o da necessidade da medida;
Alcance das tarefas dos agentes infiltrados;
Quando possÃvel: nomes ou apelidos dos investigados e local da infiltraÃ§Ã£o.

O parÃ¡grafo Ãºnico do art. 11 prevÃª a possibilidade de criaÃ§Ã£o de identidade fictÃcia, mediante
procedimento sigiloso e requisiÃ§Ã£o judicial aos Ã³rgÃ£os de registro e cadastro pÃºblico,
especialmente para casos de infiltraÃ§Ã£o virtual.

DistribuiÃ§Ã£o Sigilosa

O art. 12 determina que o pedido de infiltraÃ§Ã£o seja sigilosamente distribuÃdo, sem conter
informaÃ§Ãµes que possam indicar a operaÃ§Ã£o ou identificar o agente que serÃ¡ infiltrado.

As informaÃ§Ãµes sobre a operaÃ§Ã£o sÃ£o dirigidas diretamente ao juiz, que decidirÃ¡ em 24 horas,
apÃ³s manifestaÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico (quando houver representaÃ§Ã£o do delegado). A
celeridade Ã© essencial para o Ãªxito da operaÃ§Ã£o (art. 12, Â§ 1Âº).

DisponibilizaÃ§Ã£o Ã  Defesa

Os autos contendo as informaÃ§Ãµes da infiltraÃ§Ã£o acompanharÃ£o a denÃºncia do MinistÃ©rio
PÃºblico e, nesse momento, serÃ£o disponibilizados Ã  defesa, assegurando-se a preservaÃ§Ã£o
da identidade do agente infiltrado (art. 12, Â§ 2Âº).

Esse dispositivo equilibra o direito ao contraditÃ³rio e Ã  ampla defesa com a proteÃ§Ã£o da
integridade fÃsica e da identidade do agente que atuou sob risco.

SuspensÃ£o da OperaÃ§Ã£o por Risco Iminente

Se houver indÃcios seguros de que o agente infiltrado sofre risco iminente, a operaÃ§Ã£o serÃ¡
imediatamente sustada mediante requisiÃ§Ã£o do MinistÃ©rio PÃºblico ou do delegado de polÃcia,
com ciÃªncia imediata ao juiz (art. 12, Â§ 3Âº).

A proteÃ§Ã£o da vida e integridade fÃsica do agente prevalece sobre o interesse investigativo.

Limites da AtuaÃ§Ã£o do Agente Infiltrado

PrincÃpio da Proporcionalidade
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O art. 13 estabelece que o agente infiltrado deve guardar, em sua atuaÃ§Ã£o, a devida
proporcionalidade com a finalidade da investigaÃ§Ã£o. Se ultrapassar esses limites, responderÃ¡
pelos excessos praticados.

A proporcionalidade exige que o agente:

NÃ£o provoque crimes que nÃ£o seriam praticados sem sua interferÃªncia;
NÃ£o atue como agent provocateur, induzindo outros Ã  prÃ¡tica delitiva;
Limite sua atuaÃ§Ã£o ao estritamente necessÃ¡rio para obtenÃ§Ã£o de provas.

Inexigibilidade de Conduta Diversa

O parÃ¡grafo Ãºnico do art. 13 estabelece excludente de culpabilidade: nÃ£o Ã© punÃvel, no
Ã¢mbito da infiltraÃ§Ã£o, a prÃ¡tica de crime pelo agente infiltrado no curso da
investigaÃ§Ã£o, quando inexigÃvel conduta diversa.

Importante: A doutrina e jurisprudÃªncia entendem que se trata de excludente de culpabilidade
(inexigibilidade de conduta diversa), e nÃ£o de exclusÃ£o de ilicitude. O fato permanece tÃpico e ilÃ­
cito, mas o agente nÃ£o Ã© culpÃ¡vel porque, nas circunstÃ¢ncias concretas da infiltraÃ§Ã£o, nÃ£o
lhe era exigÃvel comportamento conforme o direito.

Exemplo: Um agente infiltrado que, para manter sua cobertura e evitar ser descoberto (o que colocaria
sua vida em risco), participa de um furto junto com membros da organizaÃ§Ã£o criminosa, age sob
inexigibilidade de conduta diversa.

Essa excludente nÃ£o Ã© absoluta. Crimes graves contra a vida, integridade fÃsica, dignidade sexual,
praticados com dolo direto e desnecessÃ¡rios para a manutenÃ§Ã£o da cobertura, podem caracterizar
excesso punÃvel.

InfiltraÃ§Ã£o Virtual: Excludente EspecÃfica

O art. 10-C estabelece que nÃ£o comete crime o policial que oculta sua identidade para, por meio
da internet, colher indÃcios de autoria e materialidade dos crimes de organizaÃ§Ã£o criminosa.

Contudo, o parÃ¡grafo Ãºnico adverte: o agente que deixar de observar a estrita finalidade da
investigaÃ§Ã£o responderÃ¡ pelos excessos praticados.

Essa norma reforÃ§a que a excludente de responsabilidade penal estÃ¡ condicionada Ã  estrita
observÃ¢ncia dos limites autorizados judicialmente e Ã  proporcionalidade da conduta.

Direitos do Agente Infiltrado

O art. 14 estabelece um rol de direitos do agente infiltrado, reconhecendo os riscos inerentes Ã 
atividade:

Recusa ou CessaÃ§Ã£o da InfiltraÃ§Ã£o
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O agente tem o direito de recusar a designaÃ§Ã£o para a infiltraÃ§Ã£o ou fazer cessar sua
atuaÃ§Ã£o a qualquer momento (inciso I). Trata-se de garantia da voluntariedade e da dignidade do
policial, que nÃ£o pode ser compelido a assumir riscos extraordinÃ¡rios contra sua vontade.

AlteraÃ§Ã£o de Identidade e ProteÃ§Ã£o

O agente tem direito de ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, as disposiÃ§Ãµes
da Lei nÂº 9.807/99 (Lei de ProteÃ§Ã£o a Testemunhas), incluindo a proteÃ§Ã£o de familiares (inciso
II).

PreservaÃ§Ã£o de Dados Pessoais

Durante a investigaÃ§Ã£o e o processo criminal, o nome, qualificaÃ§Ã£o, imagem, voz e demais
informaÃ§Ãµes pessoais do agente devem ser preservadas, salvo decisÃ£o judicial em contrÃ¡rio
(inciso III).

VedaÃ§Ã£o de DivulgaÃ§Ã£o pela MÃdia

O agente nÃ£o pode ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filmado pelos meios de
comunicaÃ§Ã£o, sem sua prÃ©via autorizaÃ§Ã£o por escrito (inciso IV).

Essa proteÃ§Ã£o visa garantir a seguranÃ§a do agente, de sua famÃlia e a possibilidade de futuras
operaÃ§Ãµes encobertas.

Sigilo e Controle Judicial

Controle Durante a OperaÃ§Ã£o

O art. 10-B determina que as informaÃ§Ãµes da infiltraÃ§Ã£o sejam encaminhadas diretamente ao
juiz responsÃ¡vel, que zelarÃ¡ pelo sigilo.

Antes da conclusÃ£o da operaÃ§Ã£o, o acesso aos autos Ã© reservado ao juiz, ao MinistÃ©rio
PÃºblico e ao delegado responsÃ¡vel (parÃ¡grafo Ãºnico), garantindo o sigilo investigativo.

Esse controle judicial contÃnuo Ã© essencial para prevenir abusos, excessos e violaÃ§Ãµes de
direitos fundamentais.

RelatÃ³rio Final e Autos Apartados

ConcluÃda a investigaÃ§Ã£o, todos os registros eletrÃ´nicos (no caso de infiltraÃ§Ã£o virtual) devem
ser reunidos e encaminhados ao juiz e ao MinistÃ©rio PÃºblico com relatÃ³rio circunstanciado (art. 10-
D).

Esses documentos serÃ£o reunidos em autos apartados e apensados ao processo criminal,
preservando-se a identidade do agente e a intimidade dos envolvidos (art. 10-D, parÃ¡grafo Ãºnico).
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ConsideraÃ§Ãµes Finais para Concursos PÃºblicos

Para fins de preparaÃ§Ã£o para concursos pÃºblicos, Ã© essencial memorizar as seguintes
distinÃ§Ãµes fundamentais:

Aspecto AÃ§Ã£o Controlada InfiltraÃ§Ã£o de Agentes

Natureza
Retardamento de
intervenÃ§Ã£o

InserÃ§Ã£o de policial com identidade
falsa

Controle judicial
ComunicaÃ§Ã£o prÃ©via
ao juiz

AutorizaÃ§Ã£o judicial prÃ©via
obrigatÃ³ria

Prazo
NÃ£o hÃ¡ prazo legal
definido

6 meses (renovÃ¡vel); infiltraÃ§Ã£o virtual:
mÃ¡ximo 720 dias

Subsidiariedade
NÃ£o expressamente
exigida

Exigida (prova impossÃvel por outros
meios)

Requisito
material

Crime de organizaÃ§Ã£o
criminosa

Crime de organizaÃ§Ã£o criminosa

RelatÃ³rio final Auto circunstanciado RelatÃ³rio circunstanciado

Pontos de MÃ¡xima AtenÃ§Ã£o:

1. A aÃ§Ã£o controlada nÃ£o exige autorizaÃ§Ã£o judicial, apenas comunicaÃ§Ã£o prÃ©via;
2. A infiltraÃ§Ã£o de agentes exige autorizaÃ§Ã£o judicial prÃ©via (reserva de jurisdiÃ§Ã£o);
3. A inexigibilidade de conduta diversa (art. 13, parÃ¡grafo Ãºnico) Ã© excludente de

culpabilidade, nÃ£o de ilicitude;
4. A prova obtida em infiltraÃ§Ã£o virtual sem observÃ¢ncia dos requisitos legais Ã© nula (art. 10-

A, Â§ 7Âº);
5. O agente infiltrado responde por excessos que ultrapassem a proporcionalidade (arts. 13 e 10-C,

parÃ¡grafo Ãºnico);
6. O prazo mÃ¡ximo de 720 dias aplica-se expressamente Ã  infiltraÃ§Ã£o virtual, havendo

divergÃªncia quanto Ã  presencial.

Compreender profundamente essas tÃ©cnicas investigativas, seus requisitos, limites e
consequÃªncias jurÃdicas Ã© essencial nÃ£o apenas para aprovaÃ§Ã£o em concursos, mas
tambÃ©m para o exercÃcio Ã©tico e juridicamente adequado das funÃ§Ãµes de delegado de polÃcia,
promotor de justiÃ§a, juiz ou defensor pÃºblico.
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